
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO E:SPfRITO 

LEI OE M!:! J . 189/86. 

"AJTORIZA O CHEFE DO ~QCER EXECUTIVO 
llt·~IClí\\L ,\ CONCCDE~ GiU1TIFfCAÇ:\C 
Á COO~DENAOOR1\ DO SUS-illÍCLEO REG l O L\ L 
D E EDUCAÇÃO DF a/~ l ;rn GU1'~NDU- LS" . 

O ºílEFE JTO Hl.!N f C IPi'L DE GA l >:O GLJAN U, ES, Faço saber 

que a Ca~ara ~:unicipal de a~ixo Guandu-E~,por seus rcpncscnt~ntcs I 

legais APROVOU E EU SANCIONO a sGguinte Lei :-

1\rt . 1 - - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni e i pa 1 

a utori=ado a concêder- !J:"-tificação á Coorclenacora do Sub-f'.:uclco de ' 

Educaçao de 3aixo Gu~ndu-ES. 

Art . 2º- O Valor da 9ratificaçao a qLie se refere o 

Art i ~o 1 n clã presente Lc i , corresponder.; ilo CílJ"~o de D i rotor Esco 1 ar· 

CC-3 , conforme anexo 11 ~o artigo 41- da Lei n- 1. 003/83 ~tuülmente ' 

erccGenclo ~quantia ~e CZ. l.~00,00(Kum mi 1 e quinhentos Cruzndos) . 

A.rt . ::. ~- -',s despesas de c;uc trat<J i'J presente Lc i , ' 
- , 

orrerao e conta ào Orç:.Jmcnt o Vi gente, -ficando o Chefe do Poder Execu-

t ivo J.iun i e i pa 1 autor i :?ado a sup 1 ementar• a clotilçuo or'iamcnt~r ia corres 

ondcnte,se nccess;rio,uti 1 i=~ndo como recursos os definidos no hrti 

;:l O .;.3 _ e seus P.:ir.igruf os cl.:i Lei n- .~ . 2:io/6., • 

. '.l"t . ~i-- Esta Lei entrar~ em vigor na dat.:i de sua ' 

3ubl icacao,revo~adQs as ~isposiçÕ~s cm cont~ario. 

de 1986. 

~EG IST:-:E=SE é PU3L 1 -l!E=SE / 

G,~i)INETE DO Pl~EFEITO ~.ILJNICl~\\L DE u/\JXO Gll.~1 [,:,,0~ de mu i 

D;\ r:ms 
:; 1. Dcpart º Adm . 

J F.ANCISCO ~e GA~~os 
/'"EFEITO Jc:UHJCIP,\l 


